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D  E  C  R  E  T  O         N  o         12.915,     DE   07   DE   FEVEREIRO  DE  2023  

ALTERA  O  DECRETO  Nº  10.816,  DE  08  DE
FEVEREIRO  DE  2018  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO que a lacuna normativa a propósito da apresentação proposta da
sociedade civil no âmbito das parceiras com o Terceiro Setor;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  estabelecer  regras  e  critérios  objetivos  e
transparentes para a atuação dos órgãos públicos,  com vistas à eficiência administrativa e atuação
isonômica,

 D E C R E T A:  

Art. 1º  Fica alterado o Decreto nº 10.816, de 08 de fevereiro de 2018,  que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XI

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 63-A. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos
poderão apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse Social – PMIS
aos órgãos ou às entidades da administração pública municipal para que seja avaliada a possibilidade
de realização de chamamento público com objetivo de celebração de parceria.

§ 1º O PMIS tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre ações de interesse
público e recíproco que não coincidam com projetos ou atividades que sejam objeto de chamamento
público ou parceria em curso no âmbito do órgão ou da entidade da administração pública municipal
responsável pela política pública.

§ 2º A realização de chamamento público ou a celebração de parceria não depende da
realização do PMIS.

Art.  63-B. A administração pública municipal  disponibilizará modelo de formulário
para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos possam apresentar
proposta de abertura de PMIS, que deverá atender aos seguintes requisitos:

I – identificação do subscritor da proposta;

II – indicação do interesse público envolvido; e

III – diagnóstico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvida e, quando
possível,  indicação  da  viabilidade,  dos  custos,  dos  benefícios  e  dos  prazos  de  execução  da  ação
pretendida.
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§ 1º  A proposta  de  que  trata  o caput será  encaminhada  ao  órgão ou à  entidade  da
administração pública municipal responsável pela política pública a que se referir.

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal estabelecerão período
para o recebimento de propostas que visem à instauração de PMIS, observado o mínimo de sessenta
dias por ano.

Art. 63-C. A avaliação da proposta de instauração de PMIS observará, no mínimo, as
seguintes etapas:

I – análise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos no art. 63-
B;

II - decisão sobre a instauração ou não do PMIS, após verificada a conveniência e a
oportunidade pelo órgão ou pela entidade da administração pública municipal responsável;

III – se instaurado o PMIS, oitiva da sociedade sobre o tema; e

IV  –  manifestação do  órgão  ou  da  entidade  da  administração  pública  municipal
responsável sobre a realização ou não do chamamento público proposto no PMIS.

§ 1º A partir do recebimento da proposta de abertura do PMIS, apresentada de acordo
com o art. 63-B, a administração pública municipal terá o prazo de até seis meses para cumprir as
etapas previstas no caput .

§ 2º As propostas de instauração de PMIS serão divulgadas no sítio eletrônico oficial
do órgão ou da entidade da administração pública municipal responsável e em portal eletrônico único
com esta finalidade.

CAPÍTULO XII

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES…” (NR)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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